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INEXIGIBILIDADE 6/1108001/2021-INEX-PMSAT 

A Comissão de Licitação do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, consoante autorização do Exmo. 

Sr. Prefeito Municipal EVANDRO CORRÊA DA SILVA, vem abrir o presente processo de Inexigibilidade de 

Licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS, NA 

ESFERA CONSULTIVA E DO CONTENCIOSO, SE OBRIGANDO A ELABORAR PEÇAS JURÍDICAS E 

OUTROS PROCEDIMENTOS PRÓPRIOS DA ATIVIDADE JURÍDICA SEMPRE QUE SOLICITADA PELO 

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-IPMSAT, NESTA COMARCA E EM PROCESSOS 

ESPECÍFICOS E COM AUXÍLIO NAS DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS E ADMINISTRATIVAS NO 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO TAUÁ, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, JUSTIÇA 

FEDERAL DE 1º E 2º GRAUS, STJ E STF, de acordo com o Artigo 25, Inciso II da Lei Federal 8.666/93 e 

em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência acostado aos autos que passa a fazer parte 

integrante deste processo, independente de transcrição. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL e JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se a presente de justificativa para a contratação de pessoa jurídica, na forma de sociedade de 

advogados, para prestar serviços jurídicos especializados a favor Instituto de Previdência do município de 

Santo Antônio do Tauá. 

Nesse contexto, versa a Lei de Licitações, em seu art. 25, inciso II, sobre a inexigibilidade “para a 

contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais 

ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação”. 

. Dentre os serviços técnicos especializados passíveis de licitação, consoante disposição do art. 13 

da Lei 8.666/93, constam expressamente a realização de assessorias ou consultorias técnicas, bem como 

o patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas. 

Assim, quando presente a singularidade dos serviços técnicos a serem prestados, mormente em se 

tratando se realização de assessoria e consultoria técnica jurídica, bem como o patrocínio ou defesa de 

causas judiciais e administrativas, inegavelmente a Lei de Licitações estabelece a possibilidade de 

inexigibilidade de licitação. Ademais, para a configuração de hipótese de inexigibilidade de licitação para a 

contratação de ditos serviços singulares, imprescindível é a notória especialização da empresa a ser 

contratada. 
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A inexigibilidade de licitação é um tema delicado, contempla um dos dispositivos da Lei 

de Licitações que tem originado grandes controvérsias, pois prevê a possibilidade de se contratar 

serviços com profissionais ou empresas sem licitação. Mas, para isso, é necessário que se 

alcance o exato significado das expressões: inviabilidade de competição (art. 25, caput), 

singularidade do serviço pretendido e notória especialização (art. 25, II): 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial:  

(...) II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 

13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas 

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação;  

(...) 

Cumpre esclarecer, entretanto, que a contratação direta não exclui um procedimento 

licitatório. 

 

Sobre o assunto, o eminente professor Marçal Justen Filho, ensinou: 

Tal como afirmado inúmeras vezes, é incorreto afirmar que a 

contratação direta exclui um “procedimento licitatório”. Os casos de 

dispensa e inexigibilidade de licitação envolvem, na verdade, um 

procedimento especial e simplificado para a seleção do contrato 

mais vantajoso para a Administração Pública. Há uma série 

ordenada de atos, colimando selecionar a melhor proposta e o 

contratante mais adequado. “Ausência de licitação” não significa 

desnecessidade de observar formalidades prévias (tais como 

verificação da necessidade e conveniência da contratação, 

disponibilidade de recursos etc.). Devem ser observados os 

princípios fundamentais da atividade administrativa, buscando 

selecionar a melhor contratação possível, segundo os princípios da 

licitação. (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos. 12 ed. São Paulo: Ed. Dialética. 2008. 

p. 366). 

 

SINGULARIDADE DO OBJETO 

Com base nos dispositivos da Lei 8.666/93, evidencia-se que a hipótese de contratação se configura 

como inexigibilidade de licitação, assim que os requisitos de notória especialização do escritório contratado 
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e da singularidade dos serviços a serem prestados, bem como da incapacidade de absorção dos serviços 

pelo corpo técnico do Instituto forem evidenciados. 

Os serviços a serem desenvolvidos pela empresa contratada versam sobre assessoria e consultoria 

técnica especializada e, principalmente, sobre o patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas 

de evidente complexidade técnica. 

Os serviços a serem contratados pelo instituto Previdenciário, dentre outros, serão os seguintes: 

✓ Analise e emitir pareceres de cunho especializado referente aos Beneficiários que estão 

contemplados pela Lei Municipal Nº 022/93 de 20 de julho de 1993; 

✓ Quando o IPMSAT, for motivado a realizar esclarecimentos referente aos dependentes dos 

segurados, a presidência poderá solicitar analise especializada à equipe de Assessoria e 

Consultoria jurídica para dirimir possíveis dúvidas que venha surgir no capítulo III da Lei Municipal 

nº 022/93 de 20 de julho de 1993; 

✓ Participar ativamente nas análises dos cálculos previdenciários desenvolvidos pelos técnicos do 

IPMSAT, dirimido todas as dúvidas que venha surgir por meio dos segurados e beneficiários diante 

da Lei Municipal Nº 022/93 de 20 de julho de 1993; 

✓ Assessorar diretamente a presidência do IMPSAT, para dirimir qualquer manifestação realizada 

pelos seus contribuintes sobre os percentuais fixado mensalmente através do Capítulo III, Lei 

Municipal Nº 022/93 de 20 de julho de 1993; 

✓ A Assessoria E a Consultoria jurídica na área de Direito Administrativo, Constitucional e 

Previdenciário atendendo as necessidades do INSTITUTO PREVIDENCIÁRIO–IPMSAT permitirá a 

análise e emissão de Pareceres Técnicos dias das diversas duvidas e inconsistências que venha 

surgir dias das. 

Inegavelmente se está diante de serviços de natureza singular, e de cristalina relevância à 

Administração do Instituto, a permitir a inexigibilidade de sua contratação. 

Ademais, dispõe o art. 34, IV, do Estatuto dos Advogados, a Lei nº 8.906/94, que constitui infração 

disciplinar “angariar ou captar causas, com ou sem intervenção de terceiros”. 

A vedação de condutas tendentes à captação de clientela também está contida expressamente no 

art. 7º do Código de Ética e Disciplina da OAB:  
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“Art. 7º. É vedado o oferecimento de serviços profissionais que impliquem, direta 

ou indiretamente, angariar ou captar clientela. ” 

A forma de inexigibilidade de licitação é a que encontro sintonia com os princípios das carreias 

jurídicas. A Ordem dos Advogados do Brasil em 17 de setembro de 2012 mediante a Súmula nº 

04/2012/COP dispõe que: 

Atendidos os requisitos do inciso II do art. 25 da Lei Federal 8.666/93, é 

inexigível procedimento licitatório para a contratação de serviços 

advocatícios pela Administração Pública, dada a singularidade da 

atividade, a notória especialização e a inviabilização objetiva de 

competição, sendo inaplicávelà espécie o disposto no art. 89 (in totum) do 

referido diploma legal. 

De igual forma a Súmula Nº 05/2012/COP reitera que esta é forma correta e adequada pela qual os 

profissionais do direito devem proceder, ratificando em seus pareceres que a inexigibilidade é o instrumento 

que encontra sentido jurídico para formalização do ato administrativo de contratação de serviços 

advocatícios. 

Santo Antônio do Tauá 24 de agosto de 2021 

 

 

 

 

 

 

LOURENÇO CARDOSO SILVA 
Presidente da CPL 

PORTARIA 162/2021/GAB/PREF 
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